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1 Devo dirigir-me a um tribunal civil comum ou a um tribunal especializado
(por exemplo, tribunal do trabalho)?

No direito de processo civil neerlandés, nao existem tribunais especializados, como os tribunais de comércio ou
os tribunais do trabalho. O tribunal de primeira instancia é, em principio, competente em todos os processos
civeis.

2 Se forem competentes os tribunais civis comuns (ou seja, se forem estes
os tribunais responsaveis pelo processo), como posso saber a qual deles
me devo dirigir?

Os tribunais de primeira instancia examinam todas as matérias do foro civil, com excecdo dos casos previstos na
lei. O tribunal civel aprecia processos entre duas partes (pessoas singulares ou entidades juridicas). O tribunal
civel ndo é competente para apreciar litigios que sejam considerados da competéncia do tribunal administrativo,
nomeadamente os litigios com a administracao (autoridades publicas). O sistema judicial neerlandés prevé trés
tipos de tribunais de direito privado: os tribunais de primeira instancia (rechtbanken), os tribunais de recurso
(gerechtshoven) e o Supremo Tribunal dos Paises Baixos (Hoge Raad Nederlanden).

Desde 1 de abril de 2013, os Paises Baixos estdo divididos em dez comarcas judiciais, cada uma com o seu
préprio tribunal: onze tribunais com competéncia em quatro dominios. Além disso, nos Paises Baixos existem
quatro tribunais de recurso e um Supremo Tribunal.

Nos tribunais de primeira instancia, foram constituidas unidades organizativas conhecidas como «juizos»:
subcomarca, administrativo, civel e penal. O tribunal tem sec¢des com um juiz singular e sec¢des com tribunal
coletivo. As seccdes com juiz singular sdo compostas por um sé juiz; os tribunais coletivos sdo compostos por
trés juizes. O principio basico é o de que 0s processos dos juizos de subcomarca, os processos simples e 0s
processos urgentes sao apreciados por um juiz singular. Muitos processos de direito da familia também sdo
apreciados por um juiz singular. Um exemplo de uma seccdo com juiz singular é o tribunal de menores, para
determinadas matérias relativas a criancas. Os processos juridicamente complexos sao apreciados por um
tribunal coletivo.

2.1 Existe alguma distin¢ao hierarquica entre os tribunais civis comuns (por exemplo, tribunais
de comarca de primeira instancia e tribunais regionais de segunda instancia)? Em caso
afirmativo, qual é o tribunal competente para apreciar o meu caso?

O processo judicial tem inicio, geralmente, no tribunal de primeira instancia. Existem quatro tipos de tribunais de
primeira instancia:

¢ Direito civil (cidaddo contra cidadao);
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e Direito administrativo (cidaddo contra autoridade publica);
e Direito penal (infracles e crimes);
e Subcomarca.

Tribunais de recurso

Qualquer pessoa que nao concorde com uma decisao judicial pode recorrer da mesma. Os processos penais e 0s
processos civeis sdo julgados por um dos quatro tribunais de recurso. Em processos administrativos,
dependendo da matéria em questdo, o recurso pode ser apreciado por:

e Tribunais de recurso (gerechtshoven);

e Tribunal de Ultima instancia para matérias de seguranca social (Centrale Raad van Beroep);

e Tribunal administrativo de Ultima instancia para matérias de comércio e industria (College van Beroep
voor het Bedrijfsleven);

e Conselho de Estado (Seccao de Contencioso Administrativo) (Raad van State - afdeling
bestuursrechtspraak).

Supremo Tribunal

O Supremo Tribunal dos Paises Baixos é o 6rgdo judicial supremo dos Paises Baixos no dominio do direito civil,
penal e fiscal. O Supremo Tribunal pode anular acérddos, nomeadamente de tribunais de recurso (processo
denominado cassacdo). O Supremo Tribunal também é responséavel por preservar a unidade juridica e por
orientar o desenvolvimento do direito neerlandés.

2.2 Competéncia territorial (qual é o tribunal competente para apreciar o meu caso, o da cidade
A ou o da cidade B?)

Nos Paises Baixos, existem tribunais de comarca (arrondissementsrechtbanken) de primeira instancia. No
tribunal de recurso, pode ser interposto recurso de sentencas do tribunal em primeira instancia. Além disso, a
«competéncia relativa» é importante para saber qual dos dez tribunais de primeira instancia é competente: por
exemplo, o Tribunal da Comarca de Amesterdao ou o Tribunal da Comarca de Leeuwarden, ou seja, a jurisdicdo
geografica do tribunal onde o processo em questdo é julgado.

Em processos internacionais, ou seja, processos de natureza transfronteirica, uma vez determinado que o
tribunal neerlandés é competente, a competéncia territorial é determinada pelo direito neerlandés, a menos que
a norma que determina a competéncia internacional também designe o tribunal territorialmente competente,
nos termos do artigo 5.2, n.* 1 ou 3, do Regulamento Bruxelas | [Regulamento (CE) n.2 44/2001 do Conselho
relativo a competéncia judiciaria, ao reconhecimento e a execucdo de decisdes em matéria civil e comercial].

2.2.1 Norma geral de competéncia territorial

A norma de base em processos iniciados por citacdo em primeira instancia é a de que é competente o tribunal
da residéncia do requerido (artigo 99.2 do Cddigo de Processo Civil -Wetboek van Burgerlijke Rechtsvordering).
Se o seu local de residéncia nos Paises Baixos for desconhecido, é competente o tribunal do local em que se
encontra o requerido (nos Paises Baixos).

O tribunal de subcomarca, dentro de uma comarca judicial, onde o processo devera ser julgado pode ser
determinado com base no anexo do Decreto dos Locais Secundarios de Sessdo (Tribunais) (Besluit
nevenvestigings- en nevenzittingsplaatsen), de 10 de dezembro de 2001 ( http://www.overheid.nl/).

As normas de competéncia territorial dos tribunais distritais sdo aplicadveis mutatis mutandis.

A norma de base em processos iniciados por peticdo inicial em primeira instancia é a de que é competente o
tribunal do local da residéncia do requerente (ou de um dos requerentes ou de uma das partes interessadas
nomeadas na peticao) (artigo 262.2 do Cédigo de Processo Civil). Se o seu local de residéncia nos Paises Baixos
for desconhecido, é competente o tribunal do local em que se encontra o requerente (nos Paises Baixos). Se a
peticao for combinada com processos iniciados por citacao, o tribunal que examina o Gltimo também é
competente.
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2.2.2 Excecdes a norma geral

As normas indicadas nos pontos 2.2.2.1, 2.2.2.2 e 2.2.2.3 referem-se principalmente a processos iniciados por
citacao.

Em processos iniciados por peticao inicial, em que geralmente é competente o tribunal do requerente, aplicam-
se diferentes normas a pedidos de alteracao de pensdes de alimentos.

O pedido de alteracao de pensao de alimentos deve ser apresentado pelo requerente ao tribunal da residéncia
do devedor de alimentos. O devedor de alimentos que pretenda apresentar um pedido de alteracdo deve dirigir-
se ao tribunal da comarca de residéncia do credor de alimentos.

2.2.2.1 Quando é que posso escolher entre o tribunal do domicilio do demandado (aplicacdo da norma geral) e outro tribunal?

No que se refere a processos iniciados por citacao, o direito processual neerlandés inclui varias disposicdes
segundo as quais um tribunal é designado competente a par do tribunal competente designado nos termos da
norma de base (tribunal do local de residéncia ou de permanéncia do requerido). Trata-se de uma jurisdicao
alternativa. O requerente tem a possibilidade de escolher entre o tribunal da norma da base e o tribunal da
norma alternativa. A alternativa é expressa a seguir utilizando a palavra «tambémy.

Em casos iniciados por citacao, sao pertinentes as normas seguintes:

e Processos de direito do trabalho/agéncias

Em processos de direito do trabalho/agéncias, também é competente o tribunal do local onde o trabalho é
habitualmente realizado (artigo 100.2 do Cddigo de Processo Civil).

e Processos de consumo

Em processos de consumo, também é competente o tribunal da residéncia ou, na falta deste, o tribunal do local
em gue se encontra o consumidor (artigo 101.2 do Cddigo de Processo Civil).

e Matéria extracontratual

Em matéria extracontratual, também é competente o tribunal do local onde ocorreu o facto danoso (artigo 102.2
do Cédigo de Processo Civil).

e Bens imdveis

Em matéria relacionada com bens iméveis, também é competente o tribunal em cuja jurisdicao estdo situados
0s bens ou a maioria dos bens (artigo 103.2 do Cddigo de Processo Civil). Em matéria relacionada com o
arrendamento de habitacdo ou instalacdes comerciais, é exclusivamente competente o tribunal de subcomarca
em cuja jurisdicao estd situada a propriedade arrendada, ou a maior parte desta.

e Sucessoes

Em matéria sucesséria, também é competente o tribunal da Ultima residéncia do falecido (artigo 104.2 do Cédigo
de Processo Civil).

e Entidades juridicas

Em matérias relacionadas com entidades juridicas (por exemplo, matérias relacionadas com a extin¢do de
entidades juridicas, com a nulidade ou validade de decis0es de entidades juridicas ou com os direitos e as
obrigacdes de membros ou sécios), também é competente o tribunal da residéncia ou do local de
estabelecimento da entidade juridica ou empresa.

¢ Faléncias, suspensao de pagamentos e reescalonamento de dividas

Em matérias relacionadas com a aplicacado das disposicoes juridicas relativas a faléncia, suspensao de
pagamentos e reescalonamento de dividas de pessoas singulares, também é competente o tribunal ao qual esta
associado o juiz que preside ao processo ou, caso nao tenha sido nomeado nenhum juiz, o tribunal que
pronunciar a suspensao do pagamento (artigo 106.2 do Cddigo de Processo Civil). A Lei da Faléncia



(Faillissementswet) também contém normas especiais de competéncia, que prevalecem sobre as normas de
competéncia do Cédigo de Processo Civil.

e Escolha do foro

Num contrato, as partes designam por vezes um tribunal diferente do tribunal competente nos termos da lei
(artigo 108.2, n.2 1, do Cédigo de Processo Civil). Existem excecdes a esta liberdade de escolha (artigo 108.2,
n.2 2, do Cédigo de Processo Civil) em relacdo a matérias de consumo, de arrendamento e de emprego. Nestes
casos, o tribunal examina se existe uma cldusula valida de escolha do foro (artigo 110.2 do Cédigo de Processo
Civil).

e Residéncia do requerente

Se, nos termos das disposicdes acima referidas relativas a competéncia territorial, ndo puder ser designado
nenhum tribunal competente nos Paises Baixos, o artigo 109.2 do Cddigo de Processo Civil prevé que, a titulo
excecional, é competente o tribunal da residéncia do requerente. Esta situacdo pode surgir se um trabalhador
quiser convocar o empregador estrangeiro para comparecer em tribunal nos Paises Baixos, se o seu trabalho
nao se confinar a um local especifico, mas seja realizado por todo o pais. Se também ndo for possivel encontrar
um tribunal competente desta forma, o processo sera apreciado pelo Tribunal da Comarca da Haia.

Importa salientar também o seguinte em relacdo ao divércio:

A competéncia territorial do tribunal do divércio é regida pelo artigo 262.2 do Cédigo de Processo Civil. A norma
de base é a seguinte: é competente o tribunal da residéncia do requerente (ou de um dos requerentes, ou de
uma das partes interessadas nomeadas na peticdo). Se a residéncia da pessoa em questdo nos Paises Baixos for
desconhecida, é competente o tribunal do local em que se encontra a pessoa em questao (nos Paises Baixos).

2.2.2.2 Quando é que sou obrigado a escolher outro tribunal que ndo o do domicilio do demandado (aplicacdo da norma geral)?

O direito processual neerlandés contém algumas normas especiais relativas a competéncia territorial que se
afastam da norma de base. A norma especial deve ser aplicada. Nos casos especiais descritos a seguir, deve ser
escolhido um tribunal diferente do da residéncia do requerido.

e Menores

Em matérias relacionadas com menores, é competente o tribunal da residéncia ou, na falta de residéncia nos
Paises Baixos, do local em que se encontra o menor (artigo 265.2 do Cddigo de Processo Civil).

Nao se trata de uma alternativa, mas de uma norma especial que substitui a norma de base. Nao é o tribunal da
residéncia ou de permanéncia do requerente que é competente (norma de base dos processos iniciados por
peticao inicial), mas sim o tribunal da residéncia ou, na falta de residéncia nos Paises Baixos, do local em que se
encontra o menor. Se esta norma nao conduzir a determinacdo de nenhum tribunal, é competente o Tribunal da
Comarca da Haia.

e Estado civil

Em matérias relacionadas com aditamentos, inscricao, cancelamento ou alteracao de registo civil ou de
certificados a registar ou ja registados, é competente o tribunal em cuja jurisdicao o certificado foi ou sera
registado (artigo 263.2 do Cédigo de Processo Civil). Em matérias relacionadas com certificados a registar ou ja
registados nas conservatorias do registo civil do municipio da Haia, em conformidade com o Livro 1 do Cédigo
Civil (Burgerlijk Wetboek), é competente o Tribunal da Comarca da Haia.

e Arrendamento de bens imdveis construidos

Em matérias relacionadas com o arrendamento de bens iméveis construidos ou de parte dos mesmos, é
competente o tribunal em cuja jurisdicao estdo situados os bens arrendados (artigo 264.2 do Cddigo de Processo
Civil).

e Tutela de adultos, administracao fiduciaria de bens, tutoria

Em matérias relacionadas com a tutela de adultos, a administracdo fiduciaria de bens em nome de adultos e a
tutoria, é competente o tribunal da residéncia ou, na falta de residéncia nos Paises Baixos, do local em que se



encontra efetivamente a pessoa a quem diz respeito a tutela, a propriedade ou a tutoria (artigo 266.2 do Cédigo
de Processo Civil).

¢ Pessoas ausentes ou desaparecidas; confirmacao de 6bito (artigo 267.2 do Cddigo de Processo Civil)

Em matéria sucesséria, é competente o tribunal da Ultima residéncia do falecido (artigo 268.2, n.2 1, do Cddigo
de Processo Civil).

Em matérias relacionadas com pessoas ausentes ou desaparecidas, é competente o tribunal da residéncia
abandonada pela pessoa ausente ou desaparecida. No que se refere a confirmacao de 6bito, é competente o
Tribunal da Comarca da Haia (artigo 269.2 do Cédigo de Processo Civil). O artigo 269.2 do Cédigo de Processo
Civil constitui, assim, uma garantia de seguranca.

2.2.2.3 E possivel as partes designarem um tribunal que, de outra forma, n&o seria o competente?

Nos termos do artigo 108.2 do Cédigo de Processo Civil, as partes podem escolher o foro por escrito. A escolha
do foro sé é possivel a respeito de relagdes juridicas que possam ser livremente determinadas pelas partes. Por
conseguinte, em casos que envolvam a ordem publica, a escolha do foro ndo é possivel. Exemplos disso incluem
determinadas matérias de direito da familia e processos de faléncia e suspensao de pagamentos. No que se
refere aos processos em tribunais de subcomarca, a escolha do foro é limitada. Por exemplo, ndo é possivel para
acOes até 25 000 EUR (independentemente da sua natureza).

Em principio, o tribunal competente com base na escolha do foro tem competéncia exclusiva. As partes podem
acordar expressamente em excluir a competéncia exclusiva.

Em matéria de divorcio (divércio, separacdo judicial, dissolucao de unido de facto, dissolucdo de casamento apds
separacao judicial), aplica-se a norma especial do artigo 270.2, n.2 2, do Cédigo de Processo Civil, segundo a
qual o tribunal sem competéncia territorial encaminha, em geral, o processo para o tribunal territorialmente
competente. Nos termos do artigo 270.2, n.2 2, do Cédigo de Processo Civil, tal s ocorre em processos de
divércio se o requerido (o cdnjuge contra o qual o processo é interposto) contestar a competéncia do tribunal. A
escolha tacita do foro é possivel se todas as partes interessadas convocadas comparecerem e ndo invocarem
falta de competéncia, ou se o outro cdnjuge ndao comparecer.

3 Se for competente um tribunal especializado, como posso saber a qual
deles me devo dirigir?

Nao existem tribunais especializados no direito processual neerlandés.
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